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1. Órgão: FIINDÀÇÃO MUNICIPAL DE cuLTLtRA, ESPORTE E LAZER DE CANAÃ Dos
CARAJÁS, ESTADO DO PARTI

3. Responsável pela Demanda: GERALDO IIESCLEY DE AMORIM

4. E-mail: funcel,cpl@outlook.com

! Aquisição de Bens x Contrâtação de Serviços

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTT,]RA E E\'ENTUAL CONTRATAÇÃO DOS LOTES
FRÁCASSADOS NO PROCESSO N" 014/2024-FI]NCEL QUE TEM COMO OBJETO O REGISTRO DE
PREÇO PARA FUTT]RA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARÂ
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÂO OBRA COM DEDICAÇÃO EXCLUSTVA,
ABRANGENDO AS ÁREAS, DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL E
INCLUSIVA E AT'INS, TECNICOS PROFISSIONAIS DE NATI,]REZA COMUM, OFICINAS
ESPORTTVAS, RECREATTVAS, LÚOTC,IS E ARTÍSTICAS, DE NATI]REZA CONTINUADA, \TSÀNDO
ATEIIDER AS NECESSIDADES I}A FT]NDAÇÃO MT-INICIPAL DE CT]LTI]RA, ESPORTE E LAZER DE
CANAÃ DOS CARAJÁS, ESTADO DO PARTI.
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1. Demanda - Ber/Serviço

SERYIÇOS TECNICOS PROFI§SIONAIS

Quantidade
de

prolissionais

Quanüdade
total Unidade Descrição Sumáriâ

Descrição Completa
(EspeciÍicação Mínima)

I t2 MÊS AGRONOMIA
SERVIÇO TECNICO ESPECIALIZADO EM
AGRONOMIA NIVEL SUPERIOR

I MÊS ZOOTECNISTA SER\'IÇO TECNICO ESPECIALIZADO EM
ZOOTECNISTA MVEL SUPERIOR

I t2 MES
MECATRONICA

ROBOTICA
SER\'IÇO TECNICO EM MECATROMCA
ROBOTICA

MES ADMINISTRATTVO SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO

2, Justilicativa da aquisição do bem ou;
JustiÍicativa da contratação do serviço, considerando o Plânejâmento Estrâtégico, se for o caso

A contrataÉo do presente serviço reveste-se de importância fundamental, dada a sua natureza e a urgência que lhe
é inerente, sendo impresci:rdível para o pleno funcionamento das atividades desenvolvidas e apoiadas pela
Fundação Municipal de Cultura, Esporte e Lazer de Canaã dos Carajás, Estado do Paú. A execução tempestiva e

efrciente deste serviço é crucial para a continuidade e eficácia dos projetos culturais, esportivos e de lazer
promovidos pela referida Fundação, os quais são de extrema relevância para a comunidade local.
Destaca-se que a mencionada contratação deve observar rigorosamente os princípios basilares da administração
pública, notadamente os da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, conforme preceituado
no art. 37 da Constituição Federal e na legislação aplicável. Esta observância üsa assegurar a transpaÉncia e a
probidade administrativa no uso dos recursos públicos, garantindo que a aplicação dos mesmos ocorra de forma
ética, responsável e eficiente.
Ademais, é imperativo ressaltar que a adequada execução deste serviço não apenas atende aos imperativos legais e
administrativos, mas também se alinha com os objetivos estratégicos da Fundação, que üsam fomentar o
desenvolúmento cultural, esportivo e social da comunidade de Canaã dos Caraiás. A inobservância desta
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contratação poderia acarraar sérios prejuízos à continuidade das atiüdades
execução de programas e projetos que sâo essenciais para a promoção do bem
munícipes.
Outrossim, considerando a naturezà estratégica e a indispensabilidade dos serviços ora objeto de contratação, faz-
se necesúrio que os trâmites legais e administrativos sejam conduzidos com a celeridade e rigor devidos, de modo
a evitar quaisquer entraves que possam retardar a implementação das atividades previstâs. Tal medida é
imprescindível para garantir que os beneficios decorrentes dos projetos e atividades da Fundação sejam plenamente
concretizados, em consonância com os anseios e necessidades da comunidade local.
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3. Data desejada para a entrega do bem ou do serviço

A presbÇAo dos serliços provenientes desta solicimção serão realizados diariamente de forma fracionada, conforme
demands, mediante a requisição/autorização apedida por este órgão íundacionario,
4. Indicâção dos membros da equipe de planejamento:

Geraldo U

Poú. N"

Diretor
de

tivo e

l-

orlm

5. Responsável pela Demanda /

Àssinâturr
(Ciente da aquisição e declaro ser responsável
pelo recebimento/ateste da NF, bem como
armazenamento do bem, com local adequado
para suaÍdá-lo)

LocâUData:

ó. AproYâção Direção Geral

Marcílio N{oura l\fachado
Diretor Presidente da FLJNCEL
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